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I- REIAIóRIO

Submele.seooprecioÇõoo-PresentepÍocessorelolivooo
procedimento ricitotório "; ;Jãiã;JJ -""9": ii::"J:':::";']':3;i:5"t:;
gi?i?::,4;í:i1"".:"r:*J'fl !v':i:!i:i:i"11'"'.tr{TJ;l5v::.-:;
Itoitubo, conforme t'ot"'ilJããâ"'-ào Termo de Referênclo - Anexo I do Edrlor'

ái""ããÁo.." disposto no Lei n" 1o's2o/2o02'

Conslo no presenle certome: solicilocões de despeso poro

oouisiÇôo de pÕes pt'";'õ;;'àãtànoo dos Secretârios' Fundos de souoe'

nssistêncio Sociol, Educoç"à5 ' ü'^tipi;;'.1'll'?^?,,:'JTilil:;i: :::5li:
it'""iãi"ãr o1i ndminiskoçoo' do Secretorio Y."Tl3
SecrerôrioMuniciporo"tái"i"lã"í"ãçl'::'-:':;3i:}::,^::t:";"t'f,,x'::
do Prefeito Municipol poro que o seror çvr I't,v " "ntãrLt' 

coloÇõo de preÇos:

:$*^;"Y 1 
" 
!:ffi ,].*.,'J.: :'$i* nT.jÍÊatS :. :-t*:::

orcomenlório disPontvet
oráomentório . tinontJü'- üiil onelp'r n" õõoalzoáo' outorizoçÕo de

oberturo de processo rrcítJor.iol o'tuoçô9 99 
p'o-tt"o licitotorio; despocho de

encominhomenlo dos t";;l;;;t;;rà juríoico'poio onólise e porecer; minuto

;;"àii;i;;""xos' bem como' minuto do controto'

Ficou estobelecido no editol -o 
menor preÇo por item como

critério de iulgorntnto' oiãããt"n-oã oo àue dispõe o ort 4s do Lei 8'óóó/93'

^ ^rê(ênte processo consÍo o editol indicondo os exigêncios
\_,, }/,vJv

constontes do ort' 40 ot'iZ' ã ã'Yíã clc on'.q' do Lei lo 52012002' bem como Ô \

documentoçõo ou" 
'ài'l'irou'ioão' deverÕo opresentor poro serem /\ 'r\\

considerodos hobilitodos. [ \) 
--
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Prefeituro Municipol de lloitubo

Relolodo o pleito possomos oo porecer.

II - OBJEÍO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onólise nesle porecer se restringe overificoÇÕo dos requisiros formois poro defrogroçÕo do processo odministioJivo
licitotório bem como do oprecioçôo do minutá de ediiol e seus onexos. Des.toco-
se que o onólise seró resrrito oos ponros jurídicos, estondo excruídos quoisquár
ospectos lécnicos, econômicos e/ou discricionórios.

III - PARECER

O ortigo 32, inciso XXI do ConstituiÇõo Federol determino que os
obros, serviÇos, compros e orienoções do AdministróçÕo púbrico,"rao pr..áotãide licitoçÕo púbrico que ossegure iguordode de condições o todos osconconentes, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçôo.

. A ricitoçõo configuro procedimento odministrolivo medionte oquol o Administroçõo 
. 
público 

. seleciono o proposto mois vonto.ioso,
coroclerizondo-se como oto odministrotivo formol, proticodo pelo Geslor p,lÉricã,
devendo ser processodo em estriro conformidode com os principiói
estobelecidos no consliluiçÕo Federor no regisroçôo infroconstilucíonor.

No que se refere o modolidode licitolório oro em onólise, voleocloror que o Lei r0.520/2002 dispõe que pregÕo é o modoridode oe riciroçáàdestinodo ô oquisiçõo de bens e serviçoi .õ.nunr, sendo estes consideroàos,poro os fins e efeitos desto, Lei, como oqueres cujos podrões oe oesempenÀo ãquolidode possom ser osetivomente definidos pelo editol, po, ,nelá lÀespecificoções usuois (orl. I 
o, porogrofo único).

. O exome prévio do editol tem índole.iurÍdico-formol e consiste, viode regro, em verificor nos outos, no estodo ., qr" ià encontro o procedimento
licitotório, os seguintes elementos:

o) outuoçõo, protocoÍo e numeroÇÕo;
b) justificotivo do conÍroloçõo;
c) termo de referêncio, devidomente outorizodo pelo outoridodcompetente, conlendo o objeto, o crilério de oceiioçôo do objeto, ;à;;;tderolhodo poro ovolioçõo de cusios, oeiiniçãá ao! métodoi, 

"itãr:gi. 
j
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suorimento, cronogÍomo fÍsicoJinonceiro' deveres do-conlrotodo e conlrolonte'

nrocedimenlos a" ti"or''oi-o"o-'à'üti*tlt,.ntnto; 
prozo de execuçõo e goronTro

ãio-ú."r",li.fl 'ff1?T313".._r,ro-o,r^o."nrórioporocobrirodespeso;
ãj ãto ot-o"tignoçõo do comrssoo; 

- -
f) editol n''iáiooãtn.r ordem serlol o'nuol:

gl " 
p'tàfrüiã'Jo-tol'o' contém o nome do reportrÇoo

interessodo. d? l"Y 
t^tJ1;ulo 

do editot indicondo o modolidode e o tipo do

, i c * o ç ô o, 
" ". + fik",,,.ti:Z*:: r:"'.f i::lil i J.iiLll ; ç ô o se ró res i d o

i) Preomot
pelo legisloÇôo Pt|.]'-1tl?rb do editot onotondo o locol' dio e horo poro

i) Preomc
recebimento do' tnutlop!'-oã"oo--tiÃ"ntoçôo 

e proposto' bem como poro o

i"i.áo. oberturo dos envelopes: :m descriçôo sucinto e cloro:
k) indicoÇÕo do obieto do licitoÇoo' ernêxç5;'t:";;"ti'nát''o oo
rt inolcoçálão"?'tio " os condiÇões poro o ossinoturo o

controlo o, turit"!!n1o.,Jj?t#T]i?:r. poro execuçôo do controto ou entreso

do objeto;
indicoçõo dos sonçÕes Poro o coso de inodimPlemento;

n
onde Poderó ser exominodo e odqu irido o

o indicoçÕo do loco

proleto bÓsico, e se hó Projeto executivo disPonível no doto do Publicoçôo do

ed itol e o locol ondepoderó ser exom inodo e odquirido (P/obros e serviços

p)
q) indicoç

indicoçÕo dos cond
õo do formo

!Ç

de oPre
ões po ro PorticiPo

sentoçõo d
Çôo do Iiciioçoo;
os proPostos;

r) indicoçÕ o do critério poro julgomento, com disPosiçõe s clorqs e

porômetros obietivos; indicoçõo dos locois, horórios e cód igos de ocesso Poro

fornecimento de inÍormo Ções sobre o liciloçôo oos inieressodos;

s) indicoçÕo dos critérios de oceilobilldode dos preços unitório e

globol e indicoçõo dos cond içÕes de Pogomenlo'

No que resPe ito à minuto controiuol' incumbe oo porecisto

pesquisor o conformidode dos seguintes itens:

o) condições Poro suo execuçõo, expresso s em clóusulos que

definom os dire itos, obrigoÇÕes e resPonsobilidod es dos Porte s, em conformidode

com os iermos do licltoçÔo e do ProPos to o que se vinculom, eslobelecidos com

cloÍezo e precisõo; .r^^ -^^occÁrins
b) regislro oos clóusulos n:t"*:t]:::",.-
I - o objeto Jieus etementos corocteríslicos;

tt - o resimt;ã;;';il;" o formo de fornecimenlo; \
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lur- o preço e os condiÇões ot-?:9tT"t"§iutt.!t":tjt'.ir1ff:,[:

; J":[fl",::fl : 
j J. j#';:" ::*?, "T. 

§'i',,',], 3t,,!.i ãà;; ; 
- 

" d o ere tivo

Pogomento; 
lV - os prozc

":':::::,#*,h:$#fr "xtff 
:ff"fl{*,i:{;trffi *:*:

quondo exloidoX,, 
- o, on"''o' e os responsobilidodes dos portes' os penolidodes

cobíveis e os volores dos§{::;trru"::s 
direitos do AdminislroÇõo' em coso de

lX - o reco

rescisõo.a..r'i.1"g'"';,;:U::';ll;:§.t:: doÍo e o toxo de cÔmbio poÍo

conversôo'o"li:t:':f-:ii::.1,"^::i,rr:::r*:L*::"r:f .::5[:,,:::
dispensou ou o in;xigiuoo:jr"-üã; ".ipriJa*r a

especiolmente m:t"Uüil:o do conlrorodo..lê monter, duronte todo o

execuÇõoe"-:'11"i;"ft :i::ilSxii'1?i'J"3i""'i'['.i:"::.i'T'?:
ossumidos' todos os ç
[ã*'àã'; xrv - cróusuro ;§ ff"Xã: ;"#:i,]:ll'.ü f§,S:,i?f;u i:
AdministroÇõo Poro dirir

â:illl:à'r"üiJÃ:f ÍJ,t;r..dosconrrorosc::"ff ,lj:"ff 
,:,?:il":t"'i:[:

créditos orçomenrorios' iesiolvodos os hipoteses

8.666193.
ilol seguiu todos os coutelos

recomendodos Pelo Lei 10.520/2002 , com oPlicoçÕo subsidiorio do Lei 8.óóól93;Considerondo q

Consid erondo que o Procedim enlo nÔo opres

nuto do editol seg
ento irreguloridodes

ueoed

ue os precel
licitotorlo

5

que possom moculor o certome e que o ml
uimento do Processo

legois que regem o motério, oPino Pelo Prosseg

seus ulteriores otos'
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Registro, por fim' que o onolise 
-consiqnodo 

neste porecer se

oteve às questões iurlOicos'oOservãàãt no insÍruçôo processuol e no editol' com

seus onexos, nos termos o"ã"rb'íj;' áo Lei n'lo480/2002' c/c o porógrofo

único do ort. 38 do Lei n" á.ãOàlçã. 
"t'lÔo 

'u 
incluem no Ômbito de onÓlise desle

procurodor os erementos iéLnl.o, pertinenÍes. oo cerrome. como oqueles de

ordem finoncelro o, o'ço'iã"tãã'-t'i" *otidõo devero ser verificodo pelos

setores responsóveis e tJi;;ilJ;; c-ámpetentes do Prefeituro Municipol de

exominodos.

lloitubo

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeituro MuniciPol de ltoitubo

Seguem choncelodos os minulos do Editol e Coniroto oro

É o porecer. sub censuro'

Itoitubo - PA, 09 de morço de 2020'

AIEMISTO SOUSA

PROCURA MUNICIPAT

OAB P
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